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Retificação ao Edital 

 

Pregão Presencial nº 26/2021 
Processo Licitatório nº 58/2021 
 
 

Em atenção a parecer jurídico exarado pelo setor competente desta Administração, o 

qual admite mérito à empresa impugnante FELIPE KROTH COSSETIN EIRELI, Pessoa 

Jurídica de direito privado, INSCRITA NO CNPJ Nº 10.624.384/0001-77, com sede na Av. 

21 de Abril, 1132, Município de Ijuí - RS, representada por FELIPE KROTH COSSETIN, 

CPF: 018.145.110-75 – sócio administrador, mostrou-se necessário a realização da 

presente RETIFICAÇÃO DE EDITAL.  

 

Será exigida como habilitação técnica as seguintes documentações 

 

1 – Certidão de Registro da empresa e de seu responsável técnico e do responsável pela 

execução dos serviços (engenheiro mecânico) no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA/RS. No caso da licitante pertencer a outra região,  o 

Certificado de Registro emitido pelo CREA da região de origem deverá conter o visto do 

CREA/RS. 

 

2 – Comprovação de capacitação de técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos 

da legislação aplicável, em nome do responsável técnico e/ou membro da equipe técnica 

que participar(ão) da execução do serviço que demonstre a Anotação de Responsabilidade 

Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, relativo a execução do 

objeto desta licitação. 

 

Diante da presente retificação e em atenção à Lei Federal nº 10.520/02 e aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93, prorroga-se a data do Pregão Presencial nº 26/2021, 

Processo Licitatório 58/2021, para a data de 06 de Julho de 2.021, às 9h. 

As demais informações permanecem inalteradas, conforme previsto no Art. 21, § 4°, 

da Lei n° 8.666/93.  

   

 
 
Tenente Portela/RS, 22 de Junho de 2.021. 
 
 

 

ROSEMAR ANTONIO SALA 

Prefeito Municipal  


